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DECRETO Nº 3.665,  DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá nova redação ao Regulamento para a 

Fiscalização de Produtos Controlados (R-105). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 24.602, de 6 de 

julho de 1934, do então Governo Provisório, recepcionado como Lei pela Constituição 

Federal de 1934, 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica aprovada a nova redação do Regulamento para a Fiscalização de 

Produtos Controlados (R-105), na forma do Anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Fica revogado o Decreto no 2.998, de 23 de março de 1999. 

 

Brasília, 20 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

 

 

ANEXO 

REGULAMENTO PARA A FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS (R-105) 

 

TÍTULO I 

PRESCRIÇÕES BÁSICAS 

 

CAPÍTULO I 

OBJETIVOS 

 

Art. 1º  Este Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas necessárias 

para a correta fiscalização das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas, que 

envolvam produtos controlados pelo Exército. 

Parágrafo único. Dentre as atividades a que se refere este artigo destacam-se a 

fabricação, a recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, o uso esportivo, 

o colecionamento, a exportação, a importação, o desembaraço alfandegário, o 

armazenamento, o comércio e o tráfego dos produtos relacionados no Anexo I a este 

Regulamento. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES INTERNAS 

 

CAPÍTULO I 

FABRICAÇÃO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112.   É proibida a fabricação de fogos de artifício e artifícios pirotécnicos 

contendo altos explosivos em suas composições ou substâncias tóxicas. 

§ 1º   Os fogos a que se referem este artigo são classificados em: 

I - Classe A: 

a) fogos de vista, sem estampido; 

b) fogos de estampido que contenham até 20 (vinte) centigramas de pólvora, por 

peça; e 

c) balões pirotécnicos. 

II - Classe B: 

a) fogos de estampido que contenham até 25 (vinte e cinco) centigramas de 

pólvora, por peça; 

b) foguetes com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba; e 

c) "pots-à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e outros 

equiparáveis. 

III - Classe C: 

a) fogos de estampido que contenham acima de 25 (vinte e cinco) centigramas de 

pólvora, por peça; e 

b) foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6 (seis) gramas de 

pólvora, por peça; 

IV - Classe D: 

a) fogos de estampido, com mais de 2,50 (dois vírgula cinqüenta) gramas de 

pólvora, por peça; 

b) foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 6 (seis) gramas 

de pólvora; 

c) baterias; 

d) morteiros com tubos de ferro; e 

e) demais fogos de artifício. 

§ 2º   Os fogos incluídos na Classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc, dando para a 

via pública. 

§ 3º   Os fogos incluídos na Classe B podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, sendo sua queima proibida nos seguintes lugares: 

I - nas portas, janelas, terraços, etc, dando para a via pública e na própria via 

pública; e 

II - nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros locais 

determinados pelas autoridades competentes. 

§ 4º   Os fogos incluídos nas Classes C e D não podem ser vendidos a menores de 

dezoito anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora e local 

previamente designados, nos seguintes casos: 
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I - festa pública, seja qual for o local; e 

II - dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo. 

§ 5º   Os fogos de artifício a que se refere este artigo somente poderão ser 

expostos à venda devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de 

seu manejo e, onde estejam discriminadas sua denominação usual, sua classificação e 

procedência. 

 

CAPÍTULO II 

COMÉRCIO 

 

Art. 113.   As armas, munições, acessórios e equipamentos de uso restrito não 

podem ser vendidas no comércio. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


